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LEI MUNICIPAL Nº 469/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 

Institui o Dia Municipal do Agente Comunitério de 
Saude e do Agente de Combate a Endemias e da 
outras providéncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhdo. no uso de suas 
atribui¢des legais. conferidas pela Lei Organica Municipal, fago SABER a todos os habitantes deste 
municipio, que a Câmara Municipal de Vereadores APROVOU ¢ cu SANCIONO a scguinte Lei 

Municipal: 

Art. 1° Fica instituido o “Dia Municipal do Agente Comunitario de Saúde e do Agente de 

Combate a Endemias™ a ser comemorado no dia 04 de outubro de cada ano. 

Paragrafo segundo. A data instituida no caput deste artigo tem por objetivo: 

I - Incentivar a promogdo de palestras, semindrios, campanhas, mobilizagdes ¢ outras 
atividades que permitam sensibilizar a populagdo acerca da importdncia da recepgdo de tais 
profissionais nas residéncias sorocabanas; 

11 - Contribuir para a redução dos indicadores relativos a endemias de saúde pública em geral: 
II - Promover o intercambio visando ampliar o nivel de resolutividade das ações direcionais 

à integragdo da populagdo, órgãos públicos, privados e organizagdes não governamentais que atuam 

na área de saúde comunitéri 
IV - Cumprir os preceitos contidos na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. a qual 

regulamenta as atividades de Agente Comunitario de Saúde ¢ de Agente de Combate a Endemias: ¢ 
V - Garantir o debate sobre o exercicio digno e seguro das atividades de Agente Comunitario 

de Saúde ¢ Agente de Combate a Endemias, inclusive no que tange ao fornecimento de 
equipamentos, bonés, guarda-chuvas. protetores solares dentre outros itens necessdrios ao fiel 
cumprimento da profissdo. de acordo com a disponibilidade orcamentaria do Municipio. 

Art. 2° O Dia Municipal do Agente Comunitario de Saúde ¢ do Agente de Combate a 
Endemias passa a integrar o Calendario Oficial de Eventos do Municipio de Pastos Bons-Ma. 

Art. 3° O Poder Executivo podera promover a divulgagio do “Dia Municipal do Agente 
Comunitario de Saúde e Endemias™ realizando eventos tais como: palestras, semindrios. painéis e 
quaisquer outros que tenham por objetivo ressaltar a figura do homenageado. 

Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei correrdo por conta de verba orgamentaria 
propria. 

Art. 5° Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigoes em 
contrario. 

Gabinete do Prefeituro, do Municipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, Palacio Municipal 
Prefeito “José Gongalo™, em 27 de novembro de 2023. 
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ATO ADMINISTRATIVO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

EU, ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE 

PASTOS BONS-MA, FACO saber que a Camara Municipal de Vereadores desta cidade 
aprovou o Projeto de Lei n.° 16/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que “INSTITUI 
O DIA MUNICIPAL DO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE E DO AGENTE DE 

COMBATE A ENDEMIAS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.” em sessio realizada no vinte e 
quatro (24) dias do més de novembro (11) do ano de dois mil e vinte e trés (2023). 

E de acordo com os principios inscritos na Constituigio Federal, Lei Organica 

Municipal e Legislagdo Municipal em vigor; 

Fica Sancionada a Lei n.° 469/2023 de 27 de novembro de 2023. 

Proceda com a devida PUBLICACAO no Diário Oficial do Municipio, para que 

todos tenham conhecimento. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons-Ma, aos 27 de novembro de 2023. 
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EXTRATO DE TERMO DE ADESAO 

EXTRATO. TERMO DE ADESAO N° 25/2023. Processo Adminmstrativo nº 

20101710.01/2023, através das Secrelarias Municipais de Administração, 
Educação, Saude e Assistência Social, representado peios Senhores PAULO 
EMILIO ALVES RIBEIRO, Secretério Municipal de Adminisyagdo; Senhora 
CLAUDIANA CAMARA GUIMARAES COSTA, Secretéria Municipal de Educação; 
VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretéria Municipal de Saúde; MARCIA 
BARBALHO TEIXEIRA REGO, Secretária Municipal de Assisténcia Social, toma 
público QUE: CONSIDERANDO as necessidades das Secretarias Municipais de 
Pastos bons/MA para o exercicio de 2024, que necessita do fomecimento de 
material de limpeza, afim de atender as necessidades do municipio de Pastos 
Bons/MA; CONSIDERANDO o Termo de Liberação e Cooperacao Técnica do 
Órgão Gerenciador, CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAGAO 
DE PROPOSTA e HABILITAGAQ da empresa; ADERIU na forma de CARONA, & 
Ata de Registro de Pregos nº 061/2022, datada de 17 (dezessete) de novembro do 
ano de 2022, decarrente do Pregão Eletrônico nº 024/2022-8RP, Sistema de 
Registro de Pregos (SRP), realizado pela prefeitura de Viana/MA, em que foram 
registrados os pregos da Empresa: A P SANTA BARBARA LTDA, de CNPJ sob 0 
nº 36.678.73210001-82, sediada e localizada na Rua Dez nº 16, Quadra 10, 
Conjunto Bequimão, na cidade de São LuisMA, CEP: 65.081-600, cujo objeto é 
Contratação de empresa para o fomecimento de material de limpeza, afim de 
atender as necessidades do municipio de Pastos Bons/MA, conforme solicitação 
constante nos autos deste processo. Pastos Bons (MA), 17 de novembro de 2023, 

PAULO EMILIO ALVES RIBEIRO, Secretdrio Municipal de Administragao; Senhora 
CLAUDIANA CAMARA GUIMARAES COSTA, Secretaria Municipal de Educação; 
VERA LUCIA FERREIRA COSTA MOTA, Secretiria Municipal de Saúde; MARCIA 
BARBALHO TEIXEIRA REGO, Secretéria Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE TERMO DE ADESAQ 

EXTRATO. TERMO DE ADESAC N° 26/2023. Processo Administrativo nº 
2010.2310.01/2023, através da Secretaria Municipal de Educação, representado 
peia Senhora CLAUDIANA CAMARA GUIMARAES COSTA, Secretaria Municipal 
de Educação, toma público QUE: CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Pastos bons/MA, que necessita do fomecimento de 
veículos aulomotivos, do tipo VAN, ZERO KM, afim de atender as necessidades 
do municipio de Pastos Bons/MA; CONSIDERANDO o Temo de Liberagdo e 
Cooperagdo Técnica do Órgão Gerenciador, CONSIDERANDO o TERMO OE 
ACEITE e APRESENTAGAO DE PROPOSTA & HABILITAÇÃO da empresa; 
ADERIU na forma de CARONA, 2 Ata de Registro de Preços nº 04812023, datada 
de 23 (vinte e três) de outubro do ano de 2023, decorrente do Pregão Elelrbnico 
n°062/2023-SRP, Sistema de Registro de Pregos (SRP), realizado pela prefeitura 

de São João dos Patos/MA, em que foram registrados os preços da Empresa. PRO 
CAR SERVICOS E PECAS LTDA-ME, de CNPJ sab o nº 10.686.600/0001-09, 
sediada na Rod MA 224 KM 44 nº 10, Letra A, Zona Urbana, cidade de São 
Benedito do Rio Preto - MA CEP 65440000, Emait 
rocarservicosiida@gmailcom, cujo objeto é Contratação de empresa para o 

fomecimento de veiculos automolivos, do tipo VAN, ZERO KM, afim de atender as 
necessidaces do municipio de Pastos Bons/MA, conforme solicitagao constante 
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nos autos deste processo. Pastos Bons (MA), 24 de novembro de 2023, 
GLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA, Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO 

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO Nº 27/2023. Processo Administrativo nº 
201C.2510.01/2023, através da Secretaria Municipal de Educação, representado 
pela Senhora CLAUDIANA CAMARA GUIMARAES COSTA, Secretária Municipal 
de Educação, toma público QUE: CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria 
Municipal de Educação de Pastos bons/MA, que necessita do fornecimento de 

mobiidrio escolar, afim de atender as necessidades do município de Pastos 
Bons/MA; CONSIDERANDO o Temo de Liberação e Cooperação Técnica do 
Órgão Gerenciador. CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAGAQ 
DE PROPOSTA e HABILITAÇÃO da empresa; ADERIU na forma de CARONA, & 
Ala de Registro de Preços nº 019/2023, datada de 25 (vinte e cinco) de outubro do 
ano de 2023, decorrente do Pregão Eletrônico nº 033/2023-SRP, Sistema de 

Registro de Preços (SRP), realizado pela prefeitura de Centro Novo do 
Maranhao/MA, em que foram registrados os preços da Empresa: FORT PREMIUM 
EMPREENDIMENTOS LTDA, de CNPJ sob o nº 31.075.750/0001-56, sediada na 
Avanida Alfa nº 905, Quadra Comercial, Lote 04, Parque Athenas, cidade de São 
Luís — MA, CEP 65.072-110, cujo objeto é Contratação de empresa para o 
fornecimento de mobifiário escolar, afim de atender as necessidades do município 
de Pastos Bons/MA, conforme solicitação constante nos autos deste processo. 
Pastos Bons (MA), 24 de novembro de 2023, CLAUDIANA CAMARA GUIMARAES 
COSTA, Secretária Municipal de Educação. 

GABINETE DO PREFEITO 

a me A 
LEI MUNICIPAL Nº 469/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 Instítui o Dia 

Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate à Endemias 
€ dá outras providéncias. O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, faço SABER a todos os habitantes deste municipio, que a Câmara 
Municipal de Vereadores APROVOU e ey SANCIONO a seguinte Lei Municipal: 
.Art3º Fica insttuido o "Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente 
de Combate a Endemias" a ser comemorado no dia 04 de outubro de cada ano. 

Parágrafo segundo. A data instituída no caput deste artigo tem por objetivo: | - 
Incentivar a promoção de palestras, seminários, campanhas, mobilizações e outras 
alividades que permitam sensibilizar a população acerca da importância da 
tTecepção de tais profissionais nas residências sorocabanas; Il - Contribuir para a 

fedução dos indicadores relativos a endemias de saúde pública em gera; l - 
Promover o intercambio visando ampliar o níve! de resolutividade das ações 
direcionais 4 integração da população. órgãos públicos, privados e organizações 
não govemamentals que atuam na área de saúde comunitária; V - Cumprir os 
preceitos contidas na Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, a qual 
reguamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde e de Agente de 
Combate a Endertias; e V - Garantir o debate sobre o exercício digno e seguro das 
atividades de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combale a Endemias, 
inclusive no que tange ao foracimento de equipamentos, bonés, guarda-chuvas, 
protetores solares dentre outros itens necessários ao fiel cumprimento da 
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Diário oficiall E 
profissão, de acordo com a disponibilidade orçamentaria do Município. Art. 2º O 
Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde e do Agente de Combate a 
Endemias passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Municipio de Pastos 
Bons-Ma. At 3º O Poder Executivo poderá promover a divulgação do “Dia 
Municipal do Agente Comunitário de Saúde e Endemias” realizando eventos tais 
como: palestras, seminários, painéis e quaisquer outros que tenham por objetivo 
ressaltar a figura do homenageado. Art. 4º As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria. Ast. 5º Esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. Gabinete do Prefeituro, do Municipio de Pastos Bons, Estado do 

Maranhão. Palácio Municipal Prefeito “José Gonçalo”, em 27 de novembro de 
2023 

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal 

y o — 
LEJ MUNICIPAL Nº 470/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 Dispde scbre o 
pagamento aos Agentes Comunitérios de Saúde- ACS do Municipio de PASTOS 
BONS-MA, da parcela extra do recurso enviado pefo Ministério da Saúde e da 
outras providéncias O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do 

Maranhão, de acordo com as atribuigdes que ihe são conferidas pelas Constituição 
Federal e pela Lei Organica do Municipio, FAGO saber que a Camara Municipal de 
Vereadores aprovou e Eu, sanciono a seguinte, LEI: At. 1º. A Parcela Extra de que 
trata a Portaria 260/2013, Portaria 314/2014, Portaria 2031/2015 do Ministério da 
Saude, Lei n.º 12.994/2014 do Ministério da Saúde, e aquelas que Ihe substituirem 
nos anos subsequentes, será repassada aos Agentes Comunitários de Saúde- 
ACS do Municipio de Pastos Bons-Ma, a título de incentivo, em parcela 
denominada Incentivo Adicional, e não configurard como pagamento de 13° salário, 
visando estimular os profissionais que trabatham nos programas estratégicos da 
Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento de pollticas afetes à atuação 
de Agentes Comunitérios de Saúde. At. 2. O Incentivo Adicional, será pago no 
més de dezembro em Folha Complementar, assim que o racurso for depositado na 
conta do municipio, em parcela única e terá natureza de gratificagao, não podendo 
ser incorporado a remuneração do servidor, nem incidir descontos, nem ser 
utilizada como base de caiculo para outras vantagens, encargos sociais, nem 
mestmo para fins previdencirios. §1°. O valor da parcela do incentivo adicional a 
ser pago, será igual ao salário base do Agente Comunitarios de Saúde — ACS. $2º. 
O incentivo de que se trata a Lei & transitdrio e deixará de ser pago imediatamente, 
em caso de paralização do repasse pelo Ministério da Saúde. §3°. Farão jus ao 
recebimento do incentivo de que se trata esta Lei, os Agente Comunitarios de 
Saúde — ACS, que estiverem em efetivo exercicio. Art. 3°. As despesas decorrentes 

da presente Lei correrão a conta das dotações orgamentarias próprias consignadas 
no orgamento em vigor. Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a primeiro de janeiro de dois mil a vinte e um. revogada as 
disposições em contrário. Gabinete do Prefeito, do Municipio de Pastos Bons, 
Estado do Maranhão. Palácio Municipal Prefeito “José Gonçalo”, em 27 de 
novembro de 2023. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal 

MEN —— 
LEI MUNICIPAL Nº 471/2023, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 DISPÕE SOBRE 
A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL PARA PRIMEIRA INFÂNCIA VIGÊNCIA 
(2023/2033). DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS-MA O PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, ENOQUE 
FERREIRA MOTA NETO, no uso das atribuições que lhe conferem a Constituição 
Federa! e a Lei Orgânica do Municipio faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte LEI: Art. 1º Fica APROVADO O PLANO 
MUNICIPAL PARA PRIMEIRA INFANCIA - PMPI do Município de Pastos Bons- 
Ma, constante do documento anexc a este Projeto de Lei, Paragrafo Único. Este 
plano terá vigência pelo período do ano 2023 ao ana de 2033, e foi construído em 
consonância com as premissas contidas nos termos da Lei Federal nº 13.267, de 

8 de março de 2016, Lei Federal nº 13 257, de 2016, do Estatuto da Criança e 

Adolescente (ECA), Lei Federal nº 8.069, de 13 de juiho de 1990, e do artigo 227 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, ações e programas 
setoriais e intersetoriais que atendam às especificidades das crianças de 0 (zero) 
a6 (seis) anos, assegurando eficácia e efetividade das políticas públicas definidas 
pelo Marco Legal da Primeira Infância. Ad. 2º Do Piano Municipal para Primeira 
Infância — PMPI, constam as ações finalisticas para os seguintes temas: Crianças 
com saúde; Educação Infanti; Familia e Comunidade da Criança; Assisténcia 
Social; Do direito de brincar. Criança e o Espaço — cidade e meio ambiente; Cultura 
e diversidade; Combale às violências; Documento e cidadania; Crianças livres da 
pressão consumista e da exposição precoce; Acidentes na primeira infancia. Art 
2º. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar as despesas 
necessárias & implementação do Plano Municipal Para Primeira Infância, bem 
como supiementar o orçamento vigente, para fazer cumprir as despesas. Art. 4º. 
Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. Gabinete do Prefeitura, do Município de Pastos Bons, Estado do 
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Maranhão, Patécio Municipal Prefeito “José Gonçalo”, em 27 de novembro de 
2023 ENOQUE FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Municipal 
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